LEI Nº 2.176, DE 18/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o bem imóvel público que menciona à empresa OLIVEIRA E SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA. para a finalidade que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote nº 80, quadra 60, setor 005, medindo 2.703,46m(dois mil, setecentos e três vírgula quarenta e seis metros quadrados), localizado na Avenida Pinheiro, nº 720, Bairro Limoeiro, de propriedade do Município, à empresa OLIVEIRA E SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA., com sede à Rua 33, nº 14, Bairro Timirim, Timóteo/MG, inscrita no CGC/MF sob o nº 68.492.832/0001-03.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem a finalidade de tonar definitiva a posse e domínio da área mencionada em favor da donatária que mantém instalada no local, mediante contrato de concessão de direito real de uso, uma unidade industrial/comercial/prestadora de serviços no ramo de madeira em geral, desde 1994.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

